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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Rodolfo Ganem, 

que “Assegura a toda pessoa o direito ao fornecimento de alimentos e água a 

animais domésticos em situação de rua, inclusive cães e gatos comunitários”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 

matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável 

à constitucionalidade do projeto de lei. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo sido 

designado este relator, nos termos do art. 51, do RIC. 

Assim, em análise da proposição, verificamos que ela está amparada pelo 

direito constitucional ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, incumbindo ao 

Poder Público a proteção da fauna e flora, veda práticas que coloquem em risco a 

função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam animais a 

crueldade, nos termos do art. 225, §1º da CRFB. 

Ademais, a Lei Nacional nº 9.605, de 1998, estabelece em seu art. 32 o 

crime de praticar abuso e maus tratos contra animais. Neste sentido, a Lei Estadual 

nº 11.977, de 2005, que institui o Código Estadual de Proteção dos Animais, 

determina em seu art. 12-B que os Municípios deverão promover políticas públicas 

para proteção e bem-estar dos animais, assim como colaborar no combate e na 

prevenção aos maus tratos contra animais domésticos. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal, e a sua aprovação 

dependerá do voto favorável da maioria simples, conforme art. 162 do RIC. 

S/C., 25 de março de 2025. 
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